
Juiz decide hoje 
futuro de Márcia 
Diulz da primeira zona 
.1bral, Simão, Guima-

TS ie Souza, deve definir 
ai amanhã se acata ou 

no pedido de exclusão de 
tb de eleitor da candida-
ta«árcia Kubitschek 
(P)B), formulado pelo 
PAdo da Juventude 
(P.dois meses atrás. Há 
vá'• dias, Simão vem es-
tucho como será sua sen-
tençsem adiantar qual-
cluelrognó,stico. Ontem, 
no coto, ele recebeu um 
docunto que pode defi-
nir o no do processo. Ou-
tra a contra Márcia foi 
recua pelo TSE. 

A 'isão de Policia 
Marna, Aérea e de Fron-
teira. Departamento de 

Polícia Federal enviou a Si-
mão uma certidão infor-
mando as datas de entrada 
e saída de Márcia do Bra-
sil, entre Julho de 1985 e fe-
vereiro de 1986. A certidão 
mostra que a candidata 
não se encontrava no Pais 
entre os dias 24 de outubro 
de 1985 e 24 de fevereiro de 
1986, quando teria pedido a 
transferência de seu titulo 
eleitoral de Minas Gerais 
para Brasília e retirado o 
novo documento aqui. 

Ontem, Simão Guima-
rães de Souza convocou os 
advogados das partes en-
volvidas — Célío Silva, de 
Márcia Kubitschek, e Pe-
dro Calmon, do Partido da 
Juventude, além do procu- 

rador eleitoral da primeira 
zona, Rodrigo Janot Mon-
teiro de Barros, para pres-
tação de esclarecimentos 
em um prazo de 24 horas. 
De acordo com Calmon, a 
certidão fornecida pela 
Polícia Federal comprova 
que o título de eleitor da 
candidata do PMDB "é ir-
regular e foi conseguido 
através de meios crimino-
sos". O título de Márcia 
tem sua assinatura e está 
datado de 12 de novembro 
de 1985. O documento diz 
explicitamente que ela dei-
xou o Brasil no dia 24 de ou-
tubro do ano passado e só 
retornou, via aérea, no dia 
24 de fevereiro do corrente 
ano. 


